
T E M P O  D E  R E C R E I O ,  T E M P O  D E  F O R M A Ç Ã O :  A  E D U C A Ç Ã O  P A R A  O  U S O  

D E  D I S P O S I T I V O S  D I G I T A I S  D E  A D O L E S C E N T E S  D A  E D U C A Ç Ã O  B Á S I C A  

G U I L H E R M E  C A R V A L H O  F R A N C O  D A  S I L V E I R A  

Centro Pedagógico, Unidade Especial de Educação Básica e Profissional, Universidade Federal de Minas Gerais, 
Brasil 

gcfs@ufmg.br | https://orcid.org/0000-0001-6907-2027 

A L E S S A N D R A  S O A R E S  S A N T O S  

Centro Pedagógico, Unidade Especial de Educação Básica e Profissional, Universidade Federal de Minas Gerais, 
Brasil 

alessandrast@ufmg.br | https://orcid.org/0000-0002-8396-9452 

G I O V A N N A  C A M I L A  D A  S I L V A  

Centro Pedagógico, Unidade Especial de Educação Básica e Profissional, Universidade Federal de Minas Gerais, 
Brasil 

giovannasilva@ufmg.br | https://orcid.org/0000-0002-5705-0573 

J Ú L I A  R U I Z  G O M E S  F E R R E I R A  

Escola Pastor Nephtali Vieira Junior, Rede Municipal de Rio Claro, São Paulo, Brasil 
 julia.ruiz.pedagogia@gmail.com | https://orcid.org/0009-0008-7950-1479 

M A R I A  L U I Z A  Z E F E R I N O  P E R E I R A  

Licenciatura em Ciências Sociais, Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Federal de Minas 
Gerais, Brasil 

malu2211@ufmg.br | https://orcid.org/0009-0003-7101-4151 

R E S U M O  

Este texto é fruto de um projeto de pesquisa que dialoga criticamente com o movimento proibicionista de uso 

de dispositivos digitais em escolas da Educação Básica e tem como objetivo investigar possibilidades de 

letramento digital e de educação para o uso de dispositivos digitais de adolescentes de 12 a 15 anos, tendo em 

vista limites e possibilidades relacionados à Lei 15.100/2025, sancionada no Brasil. O projeto explora a escuta dos 

adolescentes e a possibilidade de construção de autonomia e responsabilidade no uso das tecnologias digitais, tendo 

o letramento digital como conceito norteador. Entre as ações do projeto, destacam-se a observação participante do 

recreio escolar, experiências de letramento digital em sala de aula e reuniões periódicas com estudantes e familiares. 

Os resultados indicam o diálogo com os adolescentes e a conexão das reflexões com a realidade como estratégias 

bem-sucedidas de mediação do uso dos dispositivos digitais e do letramento digital. 
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A B S T R A C T  

This text is the result of a research project linked to teaching, which critically engages with the prohibitionist 

movement against the use of digital devices in basic education schools. Its objective is to investigate possibilities 

for digital literacy and education for the use of digital among adolescents aged 12 to 15, considering the 

limitations and possibilities related to Law 15.100/2025, enacted in Brazil. The project explores listening to 

adolescents and considers the possibility of building autonomy and responsibility in the use of digital 

technologies, with digital literacy as a guiding concept. Among the actions of the research/teaching project are 

participant observation during school recess, implementation of digital literacy experiences in the classroom, 

and regular meetings with students and their families for reflection and guidance. The results indicate that 

dialogue with adolescents and connecting reflections with reality are successful strategies for mediating the use 

of digital devices and digital literacy. 
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R E S U M E N  

Este texto es resultado de un proyecto de investigación articulado con la enseñanza que dialoga críticamente 

con el movimiento prohibicionista contra el uso de dispositivos digitales en escuelas de educación básica. Su 

objetivo es investigar las posibilidades de alfabetización digital y educación para el uso de dispositivos digitales 

por parte de adolescentes de 12 a 15 años, considerando las limitaciones y posibilidades relacionadas con la Ley 

15.100/2025, promulgada en Brasil. El proyecto explora la escucha de los adolescentes y la posibilidad de 

construir autonomía y responsabilidad en el uso de las tecnologías digitales tomando la alfabetización digital 

como un concepto orientador. Entre las acciones del proyecto se destacan la observación participante del recreo 

escolar, la realización de experiencias de alfabetización digital en el aula y reuniones periódicas con estudiantes 

y familiares. Los resultados indican que el diálogo con los adolescentes y la conexión de las reflexiones con la 

realidad son estrategias exitosas para mediar en el uso de dispositivos digitales y la alfabetización digital. 
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Tempo de Recreio, Tempo de Formação:  
A Educação para o Uso de Dispositivos Digitais 
de Adolescentes da Educação Básica 
Guilherme Carvalho Franco da Silveira1, Alessandra Soares Santos, Giovanna Camila 
da Silva, Júlia Ruiz Gomes Ferreira, Maria Luiza Zeferino Pereira 

I N T R O D U ÇÃO  

O relatório da UNESCO de 2023 sobre o uso da tecnologia na educação marcou uma 

ampliação do movimento mundial de proibição de smartphones nas escolas (Rahali et 

al., 2024) e, em agosto de 2025, 44% dos países na América Latina, 54% no norte da África 

e na Ásia Ocidental e 64% na Europa e na América do Norte já contavam com proibições 

totais ou parciais (D'Addio, 2025): há escolas que proíbem a entrada de celulares, há 

escolas que guardam os celulares do início ao fim do dia letivo, há instituições que 

autorizam os celulares nos recreios, e em outras escolas o uso na sala de aula é permitido 

com autorização do professor (Campbell et al., 2024). No Brasil, a sanção da Lei nº 15.100, 

de 13 de janeiro de 2025, que “Dispõe sobre a utilização, por estudantes, de aparelhos 

eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da 

educação básica”, é parte desse movimento mundial de proibição de celulares em 

escolas. De acordo com a lei brasileira, “o uso de aparelhos eletrônicos é permitido para 

fins estritamente pedagógicos ou didáticos, conforme orientação dos profissionais de 

educação” (Brasil, 2025, Art. 2º, § 1º). 

Tal movimento intensificou o debate sobre o lugar das tecnologias digitais no 

interior das escolas (Livingstone, 2024), apesar da ausência de evidências científicas 

robustas, uma vez que muitas das conclusões positivas associadas à proibição são 

apenas anedóticas (Manfra, 2025). Vanluydt et al. (2026), em pesquisa com estudantes 

holandeses, indicam que proibições mais rigorosas não produzem os benefícios 

esperados para o bem-estar ou para o combate ao bullying, podendo até mesmo 

prejudicar a integração social dos estudantes, afirmando os autores que a literatura 

oferece evidências limitadas para orientar sobre qual tipo de proibição implementar. 

Na mesma direção, Pozsonyi et al. (2025) mostram que as evidências sobre a proibição 

de celulares indicam resultados desencontrados em relação ao desempenho 

acadêmico, ao bem-estar mental e à exposição ao cyberbullying. Böttger e Zierer 

(2024), numa revisão de pesquisas na Espanha, na Suécia, na Inglaterra e na Noruega 

encontraram resultados significativos, mas modestos tanto no desempenho 

acadêmico quanto no bem-estar social. Goodyear et al. (2025), em pesquisa com 

estudantes ingleses, indicam que o tempo de tela após as aulas aumenta para 

compensar as restrições durante o horário escolar e que não há diferenças no uso 

problemático em escolas com diferentes políticas de restrição de uso de celulares. 

Como afirmam Campbell et al. (2024), com a ausência de pesquisas com ensaios 

randomizados e sendo as evidências baseadas em um pequeno número de estudos, 

com diferentes desenhos, amostras e definições do tipo de proibição, ainda é muito 

difícil chegar a conclusões definitivas sobre os efeitos dessas políticas. 

 
1 Av. Antônio Carlos, 6627, Pampulha – Belo Horizonte – MG – Brasil – CEP 31270-901. 
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Considerando que as escolas têm a tarefa de preparar os alunos para uma vida cada 

vez mais saturada de tecnologia (Gitlin, 2003), restringir o uso de celulares na escola está 

em desacordo com a obrigação de ensinar aos estudantes o uso responsável da 

tecnologia, o combate ao cyberbullying e a promoção do bem-estar nos contextos e nos 

dispositivos em que esses problemas ocorrem (Campbell et al., 2024). Como destaca 

Anderson (2026), políticas simplistas que proíbem os alunos de usar smartphones na 

escola são ineficazes para os alunos e insuficientes para apoiá-los no desenvolvimento 

das disposições críticas necessárias para navegar em nossa era pós-digital. A decisão de 

banir celulares pode fazer com que as escolas percam a oportunidade de ensinar o uso 

responsável da tecnologia e o uso dos celulares como ferramenta para a cidadania digital 

e para o bem-estar digital (Manfra, 2025) e deixar a responsabilidade do letramento 

digital para as famílias (Campbell et al., 2024).  

Este texto é fruto de projeto de pesquisa2 articulado ao ensino que dialoga 

criticamente com esse movimento proibicionista e que tem como objetivo investigar 

possibilidades de letramento digital e de educação para o uso de dispositivos digitais de 

adolescentes de 7º a 9º do ensino fundamental, com idades entre 12 e 15 anos. Nesse 

sentido, o projeto investe na reflexão sobre a importância de se aprender a viver com e 

sem tecnologia digital (UNESCO, 2023), investigando estratégias que se afastam tanto da 

proibição completa quanto da indiscriminada liberdade de uso. 

E N QU AD R AM E N T O  T E Ó R I CO - M E T O D O L Ó G I CO 

O artigo analisa experiências desenvolvidas no Centro Pedagógico (CP) da Universidade 

Federal de Minas Gerais (UFMG), que é uma escola de ensino fundamental de tempo 

integral3. O CP é um Colégio de Aplicação4, comprometido com ações investigativas, com 

a experimentação de práticas pedagógicas autorais e com a formação inicial e continuada 

de professores da educação básica. As aulas iniciam-se às 7h30min e se encerram às 

14h30min e os estudantes contam com três intervalos diários de recreio: 8h50min às 

9h10min, 10h30min às 10h50min e 12h10min às 13h10min (tempo em que também 

acontece o almoço dos estudantes).  

Williams (2005), ao tratar da pesquisa sobre jogos digitais, apresenta duas 

possíveis abordagens metodológicas desse objeto de estudo: uma baseada na busca 

de possíveis efeitos dos jogos nos seus usuários (violência, isolamento social etc.) e 

outra baseada na compreensão dos contextos de jogo e do significado dos jogos para 

as pessoas. Essas duas abordagens podem também ser pensadas para estudar as 

práticas digitais em geral. No caso da presente investigação, foi a segunda abordagem 

metodológica (compreensão dos significados e dos contextos) que inspirou a definição 

da pesquisa de campo como uma etnografia, ou seja, uma escrita sobre as pessoas (no 

caso, adolescentes de 12 a 15 anos), mas não uma qualquer: é uma escrita que busca 

uma descrição densa (Geertz, 1989), que, para além de meramente descrever 

fenômenos, acontecimentos, de apresentar dados não interpretados, se constitui 

numa interpretação do que acontece.  

 
2 Aprovação do Comitê de Ética da UFMG: CAAE-55567416.9.0000.5149 
3 No Brasil, a maioria das escolas funciona apenas em um turno (manhã ou tarde), com quatro a cinco horas por dia escolar, sendo 
consideradas de “tempo integral” aquelas cujo dia escolar tem pelo menos sete horas de duração. 
4 De acordo com o Art. 2º da Portaria nº 959, “consideram-se Colégios de Aplicação, as unidades de educação básica que têm 
como finalidade desenvolver, de forma indissociável, atividades de ensino, pesquisa e extensão com foco nas inovações 
pedagógicas e na formação docente” (MEC, 2013), sendo integrantes do sistema federal de ensino e mantidos e administrados 
pelas Universidades Federais.  
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É importante ainda salientar que o que se pretende com a etnografia não é uma 

análise da cultura ancorada numa ideia de “ciência experimental em busca de leis, mas 

uma ciência interpretativa em busca de sentido (...) de expressões sociais que são 

enigmáticas em sua superfície” (Geertz, 1989, p. 311). Nesse sentido, o que se propõe na 

presente etnografia é compreender como, no contexto do projeto, as mídias digitais são 

apropriadas no cotidiano dos adolescentes e de que forma a visão de mundo deles dá 

contornos ao seu envolvimento com as mídias (Boyd, 2014, p. 2). 

Apesar de dados estatísticos serem relevantes, eles não são suficientes para 

compreender as práticas digitais dos sujeitos. Como salienta De Certeau (2003, p. 98), 

estatísticas se contentam em classificar e tabular práticas de consumo, “contabilizando-

se aquilo que é usado e não as maneiras de utilizá-lo”. É inegável que as mídias digitais 

interessam culturalmente, mas é necessário mostrar como, onde e porque elas são 

utilizadas, para confrontar presunções míopes a respeito da experiência digital (Coleman, 

2010). Na presente pesquisa, as maneiras como os adolescentes utilizam as mídias 

digitais são centrais, por isso interessa em particular a 

especificidade do conhecimento proporcionado pelo modo de operar da etnografia e que 

(...) permite-lhe captar determinados aspectos da dinâmica urbana que passariam 

desapercebidos, se enquadrados exclusivamente pelo enfoque das visões macro e dos 

grandes números. (Magnani, 2002, p. 17) 

É importante, ainda, enfatizar que o objeto deste estudo são os adolescentes e suas 

relações entre si, com o mundo e com as mídias digitais, em suas práticas mediadas pelas 

mídias digitais (on-line e off-line) e não as mídias ou a tecnologia em si. Parafraseando 

Geertz (1989), pode-se afirmar que se busca uma interpretação da relação entre 

adolescentes, mídias digitais e práticas sociais capaz de esclarecer, tanto quanto possível, 

o que ocorre no cotidiano desses sujeitos, para reduzir a perplexidade (que relações, usos 

e sentidos são esses?) a que se está submetido quando se olha de fora tanto a eles quanto 

às suas práticas digitais. Assim, de maneira similar a Livingstone e Sefton-Green (2016), 

que investiram na perspectiva etnográfica para estudar adolescentes de 13-14 anos, 

durante um ano, em uma escola de Londres, a presente pesquisa também pretende “ir 

além das muitas alegações temerosas que circulam entre os adultos sobre a juventude 

de hoje” (Livingstone & Sefton-Green, 2016, p. 5). 

Essa perspectiva etnográfica se concretizou na observação participante,  cinco 

vezes por semana, nos tempos de intervalo e almoço (entre 12h10min e 13h10min), 

entendida como uma prática em que compartilhamos práticas digitais, conversas, 

brincadeiras e visões de mundo com os adolescentes, privilegiando o contato direto e a 

escuta atenta, e evitando a visão superficial e equivocada de certos adultos sobre tais 

práticas digitais, investindo num olhar de perto e de dentro (Magnani, 2002). Como 

destaca Ingold (2014, p. 389), a observação participante é uma prática em que o 

pesquisador deve dar “atenção cuidadosa ao que os outros estão fazendo ou dizendo e 

ao que está acontecendo ao redor; acompanhar onde os outros vão e fazer o que eles 

pedem, seja o que for que isso possa implicar e onde quer que isso possa levá-lo”. Assim, 

os pesquisadores percorrem os diferentes espaços da escola em que os adolescentes 

ficam (corredores, quadras, pátios, salas), procurando identificar os grupos de 

adolescentes envolvidos com os dispositivos digitais, se juntando a eles para conversar 

sobre tais práticas, para jogar e navegar nas redes sociais com eles, participando das 

práticas digitais até o ponto em que eles permitem.  
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Associada a essa perspectiva etnográfica, a metodologia envolveu ainda a pesquisa-

ensino (Penteado & Garrido, 2010), em sala de aula, isto é, a investigação da própria 

prática pedagógica do grupo de pesquisa com os adolescentes da escola, nos GTDs5, 

proporcionando “ao professor-pesquisador conduzir uma atividade educativa planejada 

como ação de pesquisa” (Zaidan et al., 2018, p. 89). Por fim, os estudantes foram 

convidados a registrar suas impressões sobre o projeto e as repercussões em sua 

formação num formulário on-line no meio e no final do ano letivo, respondido nas 

reuniões de roda de conversa com as turmas, e analisado do ponto de vista da análise de 

conteúdo (Bardin, 2016). 

O diálogo teórico se ancorou especialmente em Boyd (2014) e sua “tentativa de 

descrever e explicar a vida em rede dos adolescentes para as pessoas que se importam 

com eles – pais, professores, políticos, jornalistas” (Boyd, 2014, p. X), nas análises de 

Livingstone (2009) e Livingstone e Sefton-Green (2016) sobre os direitos, os riscos e as 

possibilidades da vida conectada de crianças e adolescentes em casa e nas escolas, e nos 

conceitos de sociabilidade de Simmel (1949, 1983) e de letramento digital de Buckingham 

(2015) e Buckingham e Burn (2007). 

Desde agosto de 2024, cerca de cinco meses antes da aprovação da Lei Federal, os 

autores deste texto, bolsistas de pesquisa e professores têm pesquisado as tecnologias 

digitais no CP, em particular as práticas digitais nos tempos de recreio e as possibilidades 

de letramento digital na escola.  

Como afirmam Wenetz et al. (2013), o recreio tem diferentes sentidos para 

diferentes sujeitos (estudantes, funcionários, corpo docente e gestão da escola). Na 

presente investigação, percebe-se, do ponto de vista da gestão da escola, um 

entendimento cerceador das possibilidades das experiências juvenis: o recreio como 

tempo de descanso entre as atividades desenvolvidas em sala de aula (no sentido de 

contribuir para a disciplina em sala de aula e para o aumento do rendimento escolar) e 

como tempo de controle de atitudes indesejadas pela gestão da escola, numa constante 

vigilância para organizar o caos (Breder & Weber, 2021). A proibição de celulares no 

recreio parece se inserir na contradição entre esses dois elementos no seio da cultura 

digital escolar: apesar de as práticas digitais nos celulares serem apropriadas pelos 

estudantes como atividade de descanso da rotina de sala de aula, a escola se preocupa 

com a impossibilidade de controlar tais práticas.  

Nesse sentido, a pesquisa tem nos provocado a refletir sobre a necessidade de 

reconhecimento do recreio escolar enquanto dispositivo curricular, de formação humana 

(intencional ou não), como destacado por Apple (2025). Isso significa reconhecer as 

possibilidades pedagógicas do tempo de recreio (Brasil, 2010) e impõe examinar os seus 

sentidos, conforme construídos de forma heterogênea pelos estudantes e pela gestão da 

escola, buscando compreendê-lo para além da perspectiva de controle de espaços e 

práticas (Rafael et al., 2023). 

Mobilizados pelos dados da pesquisa, podemos nos interrogar, por exemplo, sobre 

o lugar da sociabilidade na escola e, em especial, no recreio. As escolas organizam os 

tempos de recreio para fomentar as experiências de interação social entre os jovens com 

ou sem os celulares? Os desafios e as possibilidades da sociabilidade nos tempos de 

recreio, com e sem os celulares, podem ser entendidos como potencializadores da 

formação de estudantes? 

Assim, a observação participante nos tempos de recreio foi percebida como uma 

experiência transformadora pelos pesquisadores, ao permitir uma reconfiguração do 

olhar sobre a adolescência e a juventude, provocando a reflexão sobre o lugar de uma 

 
5 GTD é uma disciplina da parte diversificada do currículo do CP, que permite à escola explorar seus interesses e necessidades 
específicos, sem vínculo necessário com as demais disciplinas do currículo obrigatório. 
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postura pedagógica que valoriza a escuta dos estudantes e um olhar mais atento e 

humano para a realidade complexa da vida desses sujeitos.  

A observação das intensas interações no recreio, em 2024, já contradizia o senso 

comum de que antes da lei os estudantes agiam como zumbis, imersos nos celulares e 

avessos a interações sociais. Desse modo, as reflexões sobre os sentidos da proibição dos 

celulares nos espaços e tempos escolares passaram a orientar nossas ações nessa escola. 

A investigação aqui relatada teve início em março de 2025, com 140 estudantes de 

12 a 15 anos, de 7º, 8º e 9º anos, em que tem sido explorada a alternância entre utilização 

e não utilização de celulares nos tempos de recreio, com a orientação permanente da 

equipe da pesquisa, associada a rodas de conversa com os estudantes e a atividades de 

letramento digital em sala de aula, com o objetivo de investigar a educação para o uso 

dos celulares dentro e fora da escola6. Ao propor um olhar formativo para a Lei 

15.100/2025, o grupo de pesquisa tem investido na oportunidade única de investigar, 

“em tempo real”, as consequências e possibilidades que se abrem com essa normativa 

para, distanciando-nos da proibição pura e simples, construirmos uma proposta 

inovadora de educação para o uso de dispositivos eletrônicos e para o letramento digital 

dos estudantes de 12 a 15 anos, faixa etária em que o uso de celulares em nossa escola 

tem sido tradicionalmente mais intenso. 

Embora a restrição, em um primeiro momento, possa significar um aparente 

facilitador do trabalho docente e das atividades discentes, sua adoção de forma 

unilateral significa negligenciar uma questão complexa, que faz parte do cotidiano dos 

estudantes. De maneira geral, há poucas possibilidades formativas fora da escola: a 

complexa vida em meio às tecnologias digitais, incluindo os smartphones, a Inteligência 

Artificial e todos os desafios apresentados pela cultura digital exigem da escola uma 

postura para além da mera proibição.  

Uma vez que, no CP, o uso de celulares para fins didáticos em sala de aula, antes e 

depois da lei, tem sido decidido de forma autônoma pelos próprios docentes, ainda resta 

o desafio de pensar a mediação de uso dos smartphones nos tempos de recreio e a 

realização de propostas de letramento digital. Uma vez que a Lei 15.100/2025 permite o 

uso de aparelhos eletrônicos para fins pedagógicos, com a orientação dos profissionais 

da educação, abre-se a possibilidade de a escola explorar o diálogo com os estudantes, a 

realização de assembleias discentes, o acompanhamento diário dos tempos de recreio e 

a conexão com o currículo diversificado da escola. Estratégias que envolvem os alunos 

nas decisões podem fomentar a educação para o uso das tecnologias digitais e para o 

estabelecimento de uma perspectiva democrática de busca de soluções para usos 

problemáticos dos dispositivos digitais nos intervalos da escola. Nessa direção, o 

Comentário Geral n.º 25 (UNCRC, 2021) sobre os direitos dos jovens no ambiente digital, 

apesar de não tratar especificamente das escolas, defende que eles participem em 

igualdade de condições com os adultos, para que possam ser defensores eficazes de seus 

direitos, individualmente e em grupo. Rahali et al. (2024) apontam que as políticas sobre 

o uso de smartphones nas escolas provavelmente serão mais eficazes quando as opiniões 

de alunos, professores, pais e líderes escolares forem ouvidas e a política for formulada 

com a participação deles, em vez de lhes ser imposta. Livinsgtone e Mukherjee (2020) 

concluem que instituições e organizações cujas decisões moldam a vida de crianças e 

jovens devem se esforçar para consultá-los e levar em consideração suas opiniões. Como 

destaca Livingstone (no prelo), há professores que se opõem a normas que não dialogam 

com as especificidades de seus alunos, preferindo se orientar pela confiança e 

reprovando a interferência autoritária, assim como os alunos se sentem menosprezados 

e desejam ser ouvidos.  

Para além da oposição entre os extremos da proibição total e do uso irrestrito, 

entendemos que é importante entender como escola e adolescentes podem enfrentar 
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os desafios do uso das tecnologias digitais na educação, incluindo as possibilidades de 

letramento digital (Buckingham, 2015), numa perspectiva de construção de autonomia6, 

para lidar com tais desafios. 

Segundo Rahali et al. (2024), as pesquisas sugerem que escolas que utilizam os 

smartphones pessoais dos próprios alunos dentro (e fora) da sala de aula para fins 

educacionais trazem benefícios acadêmicos, desde que os smartphones sejam 

cuidadosamente incorporados ao currículo e deliberadamente utilizados com o apoio 

dos educadores. Inspirados nessa ideia, fizemos a escolha de investigar estratégias de 

mediação do uso no recreio (se afastando tanto da proibição absoluta quanto do uso 

irrestrito e irrefletido), tendo como princípio norteador o diálogo com os adolescentes 

no que se refere ao uso dos celulares que eles trazem para a escola. O intuito é de 

produzir experiências e conhecimentos que possam ser apropriados por outras escolas e 

redes de ensino que apostem na educação para o uso das tecnologias digitais e na 

qualificação das experiências dos tempos de recreio. Tais experiências e conhecimentos 

dos tempos de recreio podem impactar positivamente tanto os usos em sala de aula e 

nos tempos de recreio, quanto fora da escola. 

T E CN O L O G I AS  D I G I T AI S ,  SAÚ D E  M E N T AL ,  R E N D I M E N T O  

E SCO L AR  E  I N T E R AÇÕ E S  SO CI AI S  

A lei 15.100/2025 afirma que seu objetivo é “salvaguardar a saúde mental, física e psíquica 

das crianças e adolescentes” (Brasil, 2025, Art. 1o). Entretanto, a literatura acadêmica não 

corrobora a relação de causa e efeito entre celulares e saúde mental, física e psíquica de 

crianças e adolescentes (Ferguson et al., 2025; Odgers & Hayes, 2024; Orben & Przybylski, 

2019; Sun et al., 2023), como propagada em discursos midiáticos ou do senso comum, nem 

a premissa de que a proibição de celulares, de forma generalizada e irrefletida, nas 

instituições de ensino, melhora o rendimento escolar, a saúde mental e as interações 

sociais (Ferguson, 2025; Livingstone, no prelo). Não há comprovação científica de que o 

celular ou as mídias sociais sejam causa de depressão, de ansiedade ou de isolamento 

social, suspeitando-se que, apesar de haver correlação entre uso de celular/mídias sociais 

e questões de natureza psicológica, a direção da causalidade provavelmente é oposta, isto 

é, problemas de saúde mental e dificuldades de relacionamento social talvez levem ao uso 

problemático do celular e/ou das mídias sociais (Hall, 2024). 

Os argumentos utilizados na mídia e por parlamentares em diversos países não 

condizem com resultados expressivos das pesquisas sobre o uso de tecnologias digitais. 

Por exemplo, o livro A Geração Ansiosa (Haidt, 2024), citado amplamente em 

reportagens e nos parlamentos, é alvo de críticas pela ocultação de dados, invenção de 

causalidades onde há apenas correlações, levando à elaboração de conclusões não 

autorizadas pela produção científica, em busca de engajamento midiático (Lebedíková et 

al., 2024; Odgers, 2024). Assim, entendemos termos que têm ganhado visibilidade como 

Nomofobia (medo de ficar sem o celular) e FOMO (Fear Of Missing Out - medo de perder 

informações), como expressões criadas para traduzir sentimentos vividos por nós e pelos 

adolescentes, mas não como sinônimos de doença, como se tenta insinuar. A literatura 

acadêmica não sustenta a ideia de que haja vício em celular ou internet, havendo sérias 

 
6 Autonomia entendida como a extensão em que a criança ou adolescente está livre do controle dos adultos em relação a formas 
de ser, pensar, sentir e agir, e vista mais como um realinhamento do que como um distanciamento ou rompimento de vínculos 
em relação a esses adultos (Steinberg, 2002). 
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críticas ao uso dessa expressão, que indicaria uma doença. Assim, temos adotado a 

expressão “uso problemático ou inadequado” como sugerido por Panova e Carbonell 

(2018) e para o qual as medidas mais indicadas nas pesquisas passam pelo letramento 

digital (Buckingham, 2015; Ferguson, 2025). 

Rahali et al. (2024) destacam que pouquíssimos estudos examinaram os efeitos das 

políticas escolares sobre o uso de smartphones no desempenho acadêmico dos alunos 

ou em outros resultados. Por sua vez, Goodyear et al. (2025), numa pesquisa com 30 

escolas secundárias inglesas, sendo 20 com políticas restritivas (o uso recreativo do 

telefone não é permitido) e dez escolas com políticas permissivas (o uso recreativo do 

telefone é permitido), concluíram não haver evidências de que políticas escolares 

restritivas de uso de celulares estejam associadas ao melhor bem-estar mental em 

adolescentes, não havendo motivos para apoiar o uso de políticas que proíbem o uso de 

celulares durante o dia escolar em sua forma atual. 

Com relação a um suposto isolamento social causado por celulares, a observação 

participante do recreio da escola, em 2024, não apresentou evidências de que o celular 

seja indutor de isolamento social e nem mesmo de afastamento das práticas corporais 

e lúdicas de estudantes, havendo indícios de que tais dispositivos têm sido 

interessantes mediadores das relações pessoais (Silveira et al., 2025). Nas observações 

em 2024, identificámos apenas dois estudantes em cento e vinte que, em alguns 

momentos, se isolavam para utilizar o celular, um dos quais diagnosticado com autismo 

e que, mesmo na ausência de seu celular, praticamente não interagia com os colegas 

(Silveira et al., 2025). Isso significa que um suposto discurso de que a percepção de 

interações sociais intensas nos recreios do CP, em 2025, após a lei, poderia ser 

resultado da lei não faz sentido. Numa direção similar, Rocha et al. (2018) mostram 

que adolescentes afirmam que, muitas vezes, é apenas nos momentos em que estão 

impossibilitados de se conectarem presencialmente que eles buscam na conexão às 

redes sociais uma saída. Estimulados pela ideia de achar seu lugar na sociedade, os 

adolescentes estão incessantemente motivados para a busca da diversidade da 

conexão social (Boyd, 2014), para as quais as relações presenciais nos tempos de 

recreio parecem ser uma fonte inesgotável, provável motivo pelo qual a posse dos 

celulares não interferia de modo significativo, anteriormente à lei 15.100/2025, na 

sociabilidade off-line da maioria dos estudantes. 

Kemp et al. (2024) destacam que, no universo dos países da Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), quando se faz uma análise dos dados 

realizando controle para gênero, comportamento na escola e status socioeconômicos, o 

resultado do PISA piora quando celulares são banidos das escolas. Beland e Murphy 

(2016) afirmam que controles menos rígidos (como restringir o celular apenas em sala de 

aula, quando não há uso pedagógico) são mais efetivos para aumentar o rendimento 

acadêmico do que a proibição de portar celulares nas escolas. Há riscos associados ao 

uso de celulares e outras tecnologias digitais, mas que não representam necessariamente 

danos (Ponte & Batista, 2019), além do que, para aprender a lidar com riscos na internet, 

é necessário se deparar com eles e construir a compreensão de como superá-los. Nessa 

direção, Livingstone et al. (2023) analisaram 34 pesquisas sobre o tema, realizadas com 

adolescentes de 12 a 17 anos, e concluíram que ensinar competências técnicas 

isoladamente é uma estratégia problemática, mas que a aquisição de competências 

digitais numa perspectiva crítica é muito promissora, estando geralmente ligada a 

resultados benéficos. 

A mera limitação do tempo de tela para proteger crianças e adolescentes (uma das 

consequências de medidas proibicionistas) é um conceito ultrapassado na literatura 

(Livingstone, 2021), uma vez que há uma diferença significativa entre tempos de tela 

conforme usos específicos (entre variadas redes sociais, entre diversos tipos de jogo, 
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entre uso ativo e passivo etc.). Blum-Ross e Livingstone (2018) questionam as 

recomendações de limitação do tempo de práticas digitais e o próprio conceito de tempo 

de tela, em virtude do fato de que, segundo as autoras, para compreender 

oportunidades, potencialidades e riscos do uso de celulares e do acesso a mídias digitais, 

mais relevante do que o tempo que se passa nas telas é a qualidade e a especificidade 

do que se faz em cada um dos aplicativos, redes sociais ou sites na internet. Como 

afirmam Claro e Santana (2024), proibir os celulares na escola não impede, por exemplo, 

o bullying ou o assédio, uma vez que a experiência digital dos estudantes hoje transcende 

os muros da escola.  

Odgers e Hayes (2024) recomendam que, assim como no mundo off-line, uma 

comunicação sólida é fundamental para apoiar os estudantes enquanto exploram novos 

espaços. Isso significa que é fundamental conversar com os jovens em sala de aula sobre 

com quem eles interagem on-line, o que lhes interessa e que tipo de informações, apoio 

e experiências eles buscam em ambientes virtuais e nas redes sociais. Assim, em vez de 

impor restrições ao uso das redes sociais, é possível que seja mais eficaz ensinar que 

essas plataformas são ferramentas sobre as quais eles têm controle, a reconhecer 

comportamentos problemáticos, a examinar criticamente as fontes e a transformar 

informação em conhecimento do que banir os celulares (Anderson, 2026). O problema 

de banir os celulares da escola é que deixamos de orientar para o seu uso e transferimos 

essa responsabilidade apenas para a família. Isso gera desigualdades no apoio que os 

estudantes recebem para aprender a utilizá-lo de forma responsável. Banir 

completamente os celulares das escolas é, de certa forma, desistir da educação (Claro & 

Santana, 2024; Manfra, 2025). 

Tendo em vista esse conjunto de questões, apresentamos, a seguir, reflexões 

baseadas em nossa investigação sobre possibilidades de enfrentamento dos desafios do 

uso das tecnologias digitais, numa perspectiva educativa para além da mera proibição, 

procurando compreender as possibilidades de um estilo de mediação do uso voltado 

para a construção da autonomia (Valkenburg et al., 2013) e de ações de letramento 

digital funcional, crítico e criativo (Buckingham, 2015). 

T E M P O  D E  RE CR E I O ,  T E M P O  D E FO R M AÇÃO :  O  P R O JE T O  

Com relação aos tempos de intervalo nas escolas, é preciso destacar a necessidade 

permanente de medidas que os tornem significativos e formativos para os estudantes. 

Como afirma o parecer CNE/CEB 7/2010, em seu artigo 37, § 1º, o currículo da escola de 

tempo integral “implica a ampliação da jornada escolar diária mediante o 

desenvolvimento de atividades como (...) a cultura e as artes, o esporte e o lazer, as 

tecnologias da comunicação e informação (...)” (Brasil, 2010). Tais práticas culturais, 

incluindo as práticas digitais, desenvolvidas nos tempos de intervalo e de almoço da 

escola e mediadas por adultos, configuram-se como importantes no processo de 

formação humana dos estudantes. Como destaca o referido parecer, 

As experiências escolares abrangem todos os aspectos do ambiente escolar, aqueles que 

compõem a parte explícita do currículo, bem como os que também contribuem, de forma 

implícita, para a aquisição de conhecimentos socialmente relevantes. Valores, atitudes, 

sensibilidade e orientações de conduta são veiculados não só pelos conhecimentos, mas 

por meio de rotinas, rituais, normas de convívio social, festividades, pela distribuição do 
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tempo e organização do espaço educativo, pelos materiais utilizados na aprendizagem e 

pelo recreio, enfim, pelas vivências proporcionadas pela escola (Brasil, 2010, Art 9º, § 2º). 

Os intervalos e o almoço têm se constituído, para nossos estudantes, em momentos em 

que as diferentes práticas “em espaços sociais públicos podem ser consideradas como 

verdadeiros laboratórios, onde se processam experiências e se produzem subjetividades” 

(Brenner et al., 2008, p. 30). Os adolescentes não se contentam com a ideia de intervalos 

e almoço apenas como momentos de reposição de forças para as próximas aulas e 

buscam transformar tais tempos. 

Dessa maneira, o projeto de ensino, chamado de “Tempo de recreio, tempo de 

formação: a educação para o uso de dispositivos digitais de estudantes do terceiro ciclo 

de formação humana do Centro Pedagógico”7, articulado com a pesquisa, estruturado 

logo após a sanção da Lei 15.100/2025 e iniciado junto com o início do ano letivo de 2025 

(em fevereiro), propôs inicialmente a alternância semanal entre autorização e restrição 

de uso de dispositivos digitais (computadores, celulares, tablets e consoles de 

videogame) nos tempos de recreio (depois transformada em três dias de autorização e 

dois dias de restrição). A intenção é tanto investigar as diferenças de interação e de 

atividades entre semanas de uso e não uso dos celulares, quanto provocar os próprios 

estudantes a refletir sobre possíveis diferenças nas suas formas de experimentar o 

recreio, havendo ou não a possibilidade de utilizar os celulares.  

Nos dias de uso autorizado, o projeto previa originalmente observar, acompanhar e 

fazer a mediação sobre usos (não) adequados no ambiente escolar. Nos dias de restrição 

de uso, a proposta era de orientar, quando necessário, sobre a não utilização dos 

dispositivos digitais, bem como promover a escuta de demandas de outras práticas 

(corporais, lúdicas, artísticas etc.) para os tempos de recreio. Em casos de usos 

problemáticos e de conflitos originados ou amplificados pelos dispositivos digitais, estava 

prevista a mediação inicial com os sujeitos envolvidos e, em caso de necessidade, o 

encaminhamento à Coordenação Pedagógica da escola. O projeto de ensino, partindo 

dessa organização, seguiu o seguinte cronograma (tabela 1): 

Tabela 1 

Cronograma de atividades do projeto de ensino 

Data Atividade Observação 

14/02/2025 Apresentação do projeto ao  
corpo docente de 7º a 9º anos  
(20 docentes) 

Apesar de não exigida pela escola, optou-se 
por realizá-la, tendo em vista a relação direta 
ou indireta do projeto com o trabalho do 
corpo docente 

21/02/2025 Submissão do projeto à 
Coordenação Pedagógica  
da escola 

O projeto foi aprovado formalmente pela 
escola 

Semana de 
10/03/2025 

Reunião com todas as turmas 
para discutir sobre o projeto  
de ensino 

Conversa sobre a lei 15.100/2025 e sobre a 
proposta do projeto 

15/03/2025 Reunião com as famílias  Apresentação do projeto e da lei 
15.100/2025 

 
7 Além dos autores deste texto, também coordenam o projeto de ensino na escola os professores Santer Álvares Matos e Amanda 
Fonseca Soares Freitas. 
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Data Atividade Observação 

Semana de 
24/03/2025 

Explicação e entrega do termo 
de compromisso (construído a 
partir das conversas na primeira 
reunião com as turmas) 

 

31/03/2025 Início do projeto  Afixação nas salas e envio para as famílias do 
cronograma de semanas de uso autorizado e 
não autorizado e início das aulas de 
letramento digital 

02/04/2025 Conversa com a direção sobre o 
projeto e sobre o Instagram 
das turmas 

Definição de critérios para autorização de 
utilização de imagens de dentro da escola 
nas postagens 

Semana de 
02/04/2025 

Conversa com estudantes 
administradoras de Instagram 
das turmas de 8º e 9º anos 

Explicação dos cuidados com privacidade de 
colegas e docentes e com a imagem da 
escola 

Quinzenal- 
mente 

Afixação de aviso na porta de 
cada sala, nas semanas de uso 
não autorizado 

Para reforçar com os estudantes o 
cumprimento do termo de compromisso 

Semana de 
15/04/2025 

Conversa breve com as turmas 
sobre problemas identificados 
na realização do projeto 

 

19/05 e 
20/05/2025 

Reunião com cada ano escolar 
para primeira avaliação coletiva 
do projeto de ensino 

 

19/05 a 
30/05/2025 

Preenchimento de formulário de 
1ª avaliação individual do 
projeto por todos os estudantes  

 

31/05/2025 
 

Reunião com as famílias  Conversa sobre os desafios do projeto  

A partir de 
02/06/2025 

Conversa individual da 
coordenação do projeto com 
estudantes com dificuldade de 
cumprir o termo de 
compromisso 

Foram chamados estudantes que 
manifestaram tal dificuldade no formulário 
ou que tenham sido observados no recreio 
em ações não adequadas  

Semana de 
06/07/2025 

2ª avaliação do projeto ao final 
do 1º semestre letivo com os 
estudantes 

Encaminhamento das próximas ações do 
projeto, para o 2º semestre letivo, em função 
da 2ª avaliação 

Semana de  
04/08/2025  

Reunião com os estudantes e 
definição da mudança de 
alternância de uso/não uso (de 
semanal para diária) 

Mudança solicitada pela maioria dos 
estudantes e comunicada às famílias 

Semana de 20 
a 24 de 
outubro 

Preenchimento de formulário de 
2ª avaliação individual do 
projeto por todos os estudantes  

 

Semana de 
16/12/2025 

Encerramento do projeto Fim do ano letivo de 2025 
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T E M P O  D E  RE CR E I O ,  T E M P O  D E FO R M AÇÃO :  A S  E X P E R I Ê N CI AS  

D O  P R O JE T O  

O projeto se iniciou com a apresentação da proposta para o corpo docente da escola, 

sendo aprovado por unanimidade. Em seguida, a proposta foi formalmente submetida à 

Coordenação Pedagógica da escola, que também o aprovou, e às famílias e aos 

estudantes, em duas reuniões distintas, sendo enviado o texto completo e o cronograma 

de ações para cada família, e explicada a relação do projeto tanto com a lei 15.100/2025, 

quanto com a ideia de formação dos adolescentes para o uso dos celulares. 

A estratégia de apresentação inicial para os estudantes se constituiu de rodas de 

conversa com cada ano escolar, para a reflexão sobre os acontecimentos e discursos que 

deram origem à lei, a explicação das possibilidades abertas pela lei e a produção de 

combinados sobre o não uso de dispositivos digitais a cada quinzena e sobre usos 

inadequados para o ambiente escolar, nos tempos de recreio. Tal escuta se transformou 

em um documento de compromisso, construído a partir das sugestões dos próprios 

estudantes, com a descrição de usos inadequados e da alternância semanal entre uso 

permitido e não permitido nos tempos de recreio. Esse termo foi, posteriormente, 

assinado por todos os estudantes, para garantir o conhecimento e a concordância com 

as orientações sobre os usos autorizados. 

No decorrer do ano letivo, nos dias de uso autorizado, a equipe do projeto 

observou, acompanhou e realizou uma mediação dialógica sobre usos (não) adequados 

e (não) autorizados no ambiente escolar. Nos dias de restrição de uso, a equipe do 

projeto orientava, quando necessário, sobre a não utilização dos dispositivos digitais, 

bem como promovia a escuta sobre dificuldades de cumprir com a semana de uso não 

autorizado e sobre demandas de outras práticas (corporais, lúdicas, artísticas etc.) para 

os tempos de recreio. Em casos de usos problemáticos e de conflitos originados ou 

amplificados pelos dispositivos digitais, a equipe do projeto se responsabilizava pela 

mediação inicial com os sujeitos envolvidos e, em caso de necessidade, encaminhar à 

Coordenação Pedagógica da escola. 

Ao mesmo tempo, tendo em vista dificuldades enfrentadas com perfis de Instagram 

de algumas turmas em 2024, a equipe do projeto realizou conversas com representantes 

das turmas de 7º, 8º e 9º anos para construir combinados específicos sobre as postagens 

no Instagram que tivessem imagens de dentro da escola. Até o final do ano letivo, à 

exceção de um registro de mau cuidado com o patrimônio da escola, foi percebida a 

ausência de postagens com conteúdo de cyberbullying ou com imagens ou textos 

inadequados, o que significa uma melhora significativa em relação aos anos anteriores. 

Paralelamente ao acompanhamento no tempo de recreio, foram organizados 

momentos formativos com as famílias dos estudantes, para apresentação do projeto, dos 

resultados das observações e intervenções e da produção acadêmica sobre o assunto. 

Entendemos que o envolvimento das famílias no projeto tornou-se um potencializador 

das reflexões provocadas com os estudantes. 

Além dessas ações, foram organizadas propostas de GTD, e rodas de conversa com 

os estudantes, para reflexão sobre desinformação, saúde mental, privacidade, interação 

social digital e presencial, cyberbullying, discurso de ódio, riscos e possibilidades das 

práticas digitais, entre outras questões relacionadas à cultura digital, valorizando a 

escuta e o diálogo com os estudantes. Nas aulas, a produção de materiais como e-books, 

selos de identificação de fake news, vídeos, histórias em quadrinho, projetos de lei, jogos 

digitais se destacou como uma estratégia que mobilizou os estudantes para refletir 
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criticamente e comunicar suas posições. Por exemplo, a produção de e-books8 sobre 

como o uso acrítico da Inteligência Artificial pode gerar resultados de texto e imagens 

discriminatórios, seguida da apresentação desse material para o restante da escola, foi 

uma estratégia que modificou o envolvimento de uma das turmas com a proposta de 

letramento digital desenvolvida. Vale destacar o interesse e a valorização, pelos 

adolescentes, de propostas que, como essa, investiram na criatividade e na interação 

com a comunidade interna e externa, indicando a importância de estratégias 

fundamentadas no protagonismo dos sujeitos e na contextualização do letramento 

digital para lidar com os desafios da formação para a vida na cultura digital. 

Nas rodas de conversa, foi solicitado que os próprios estudantes relatassem o 

cumprimento ou não dos termos do compromisso assinado por eles. Nesses momentos, 

de forma bastante interessante, resultado de um diálogo franco de ambas as partes, os 

estudantes não omitiram nem suas dificuldades nem suas burlas. Foi possível, então, 

compreender que, inicialmente, o 7º ano praticamente inteiro conseguiu cumprir os 

combinados, enquanto nos 8º e 9º anos, cerca de 30% dos estudantes por ano escolar 

reconheceram ter dificuldade e ter utilizado os celulares nas semanas de uso não 

autorizado ou ter realizado práticas digitais inadequadas ao ambiente escolar, mas 

assumiram compromisso de melhora. Tal constatação parece ser explicada pelo fato de 

que as turmas de 7º ano, ao contrário de 8º e 9º anos, não terem experimentado, em 

anos anteriores, a utilização livre dos celulares nos tempos de recreio, uma vez que a 

imensa maioria desses estudantes não levava os celulares para a escola até o 6º ano. 

Além de falarem abertamente sobre suas dificuldades, nas primeiras rodas de 

conversa, muitos estudantes apresentaram demandas para o projeto, entre as quais 

destacamos duas: a) a liberação de conversa com familiares nos intervalos, 

especialmente em momentos de ansiedade por problemas em casa ou por situações de 

insucesso nas avaliações escolares (o que foi acordado com a equipe do projeto e incluído 

como possibilidade que não seria interpretada como burla, mas com o combinado de se 

realizar apenas num espaço específico da escola, em frente à sala da coordenação 

pedagógica); b) melhora da estrutura do recreio (oficinas, materiais e espaços), para 

ampliação de possibilidades para aqueles que desejam se envolver em práticas corporais 

lúdicas ou esportivas. Nas palavras de um dos adolescentes, “os adultos querem que 

deixemos de lado os celulares, para nos envolvermos mais com práticas lúdicas e 

esportivas, mas não nos oferecem condições para isso”. 

Nas respostas ao formulário on-line, apenas 13% dos estudantes declararam não 

levar os celulares para a escola em momento algum, enquanto 28% optavam por levar 

apenas nas semanas de uso autorizado, significando que 59% deles levavam os celulares 

em todas as semanas. Segundo eles, nas semanas de uso autorizado, as práticas digitais 

mais comuns consistiam em fazer fotos e vídeos do cotidiano da escola (58%), fazer 

contato com familiares e amigos fora da escola (59%), ouvir música (57%), atualizar as 

redes sociais (49%), jogar on-line ou off-line (53%) e realizar pesquisas escolares (39%). 

Dos 122 estudantes que levavam os celulares nas semanas de uso autorizado, apenas 7% 

declararam ficar apenas nos celulares, enquanto 41% disseram quase não utilizar o 

celular no recreio e 52% afirmavam alternar entre uso do smartphone e outras práticas. 

Nos momentos em que utilizavam os telefones, de acordo com nossas observações, os 

estudantes invariavelmente estavam em grupo, numa interação social intensa que 

Silveira (2019) nomeou de sociabilidade ao redor das práticas digitais, na perspectiva de 

sociabilidade como forma lúdica de sociação, em que não há um objetivo fora dela, sendo 

o encontro o seu sentido mais importante (Simmel, 1949, 1983). As observações e os 

relatos dos adolescentes da escola mostram que o que os atraía, mais do que as mídias 

 
8 Ver neste link exemplos de produções dos estudantes nos GTDs.  

https://1drv.ms/w/c/e431feacfcf95ae0/IQDUI0rXkrz8QpTf28BRgEDDAUmxmjYqnkUJNiiYo0y3s5A?e=7RLqCD
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digitais em si, eram questões não tão novas assim, ou seja, o divertimento e a vida pública 

que a tecnologia digital possibilita (Boyd, 2014). 

Segundo os adolescentes, especialmente nas primeiras semanas do projeto, ainda 

eram observados alguns usos inadequados, tais como pornografia ou hipersexualização 

da mulher (14%), conteúdo ofensivo ou discriminatório (17%) e jogos não adequados à 

faixa etária. Para 82% deles, o projeto deveria começar a prever sanções (advertência, 

perder o direito de trazer o celular, alerta aos responsáveis, entre outras) para 

estudantes que continuassem a descumprir o combinado de não realizar usos 

inadequados ao ambiente escolar. Após um semestre de aulas, foi possível começar a 

observar a diminuição desses usos inadequados, tanto na perspectiva da observação dos 

pesquisadores, quanto na autoavaliação dos estudantes. 

Nas semanas de uso não autorizado, em que 62% dos estudantes levavam os 

celulares, a imensa maioria afirmou se sentir bem, com apenas 10% deles se sentindo 

desconfortáveis ou entediados. Desses, a maioria se ressentia de não poder conversar 

com a família. Nessas semanas, 40% declararam ter utilizado o celular irregularmente 

apenas na primeira semana não autorizada, enquanto 38% afirmaram ter utilizado em 

mais semanas de uso não autorizado, mesmo percentual de quem disse ter utilizado o 

celular para resolver questões de saúde própria ou de familiares. Após conversas da 

coordenação do projeto com os estudantes, tornou-se um hábito da maioria deles avisar, 

com antecedência, quando precisariam acessar o telefone por algum motivo relevante, 

o que era autorizado formalmente. 

Apesar de não haver diferença significativa entre as semanas de uso autorizado e as 

de uso permitido no envolvimento em práticas lúdicas, um fato curioso foi a afirmação 

de 64% dos estudantes de que haviam experimentado novas atividades nas semanas em 

que não utilizavam os celulares, como novas brincadeiras, caminhadas pela escola, jogos 

de cartas, leitura, entre outras, o que pode indicar um efeito positivo das semanas de 

abstenção de uso na ampliação de experiências nos tempos de recreio. Com relação a 

possíveis aprendizagens derivadas do projeto, um número significativo de estudantes 

(55%) sinalizou uma percepção de maior autocontrole sobre o uso adequado dos 

celulares. Por outro lado, 98% dos estudantes declararam estar verdadeiramente 

dispostos a mudar de atitude, utilizando estratégias tais como deixar o celular na 

mochila, desligar as notificações, colocar o smartphone no modo avião ou deixar de 

trazer o celular nas semanas em que o uso não era permitido.  

Em contraste com esses resultados, em outra pesquisa que realizamos em quatro 

escolas públicas com uma perspectiva proibicionista, a gestão restritiva dos celulares tem 

sido percebida pelos estudantes como mais um elemento gerador de insatisfação e 

tensão no cotidiano escolar, levando ao afastamento do diálogo, a usos dissimulados e à 

criação de estratégias de burla, dentro e fora da sala de aula (Silveira et al., no prelo). 

CO N SI D E R A ÇÕ E S  F I N AI S  

Quando proibições são as únicas estratégias de enfrentamento dos desafios 

enfrentados pelos adolescentes na cultura digital, reforça-se o perigo de esses sujeitos 

se tornarem cada vez mais objetos de fala (e de decisões) dos outros do que pessoas 

com direito a se expressar e com crescente autonomia e responsabilidade para decidir 

(Livingstone & Third, 2017). Como destacam Valkenburg et al. (2013), as estratégias de 

mediação entre adultos, crianças, adolescentes e suas práticas culturais podem ser 

comunicadas em diferentes estilos (estilo que valoriza a autonomia ou estilo 
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inconsistente/controlador), havendo evidências de que o estilo que estimula a 

autonomia é o mais bem-sucedido na formação desses sujeitos. Na mesma direção, 

Odgers e Hayes (2024), entendendo que a desinformação e o analfabetismo digital 

estão entre as ameaças à sociedade atual, destacam que os jovens são usuários 

precoces e entusiasmados das tecnologias digitais e que simplesmente restringir o 

acesso provavelmente não será eficaz, sendo preferível priorizar a comunicação em 

vez do conflito. Nesse contexto, as escolas têm uma oportunidade única de influenciar 

positivamente o futuro nessa sociedade saturada de mídias.  

O presente projeto tem se mostrado uma aposta interessante e viável, 

especialmente por investir numa perspectiva democrática de educação em que os 

adolescentes são protagonistas da própria formação. Apesar de ainda não haver um 

cumprimento integral do termo de compromisso por todos os estudantes, a honestidade 

com que eles têm travado diálogo com a equipe do projeto, o reconhecimento do valor 

de a escola ter depositado confiança na capacidade deles de construir autonomia no uso 

dos celulares e a disposição da imensa maioria de cada vez mais cumprir os 

compromissos assumidos, bem como a tomada de consciência sobre as próprias 

dificuldades parecem resultados promissores.  

Nesse sentido, para além do proibicionismo, os resultados da presente pesquisa 

sugerem estratégias interessantes para as escolas investirem no letramento digital e na 

mediação para o uso das tecnologias digitais, possibilitando aos estudantes 

desenvolverem responsabilidade, habilidade de autorregulação e um olhar crítico para 

navegar autonomamente na cultura digital. 
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